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Rubrica orçamental OAR 2008 Notas OAR suplementar 2008

08 07 01 Entidades autónomas — Transferências OE 170 356,00  170 356,00
08 07 01a ERC — Transferências OE 76 752,00  76 752,00
08 07 01b CNE — Transferências OE 42 500,00  42 500,00
08 07 01c Provedoria de

 
Justiça — Transferências OE 30 500,00  30 500,00

08 07 01d CNPD — Transferências OE 14 790,00  14 790,00
08 07 01e CADA — Transferências OE 5 814,00  5 814,00
08 07 05 Entidades autónomas — Transferências de saldos de gerência 511 000,00  1 088 637,20
08 07 05c Provedoria de

 
Justiça — Transferência do Saldo de Gerência 500 000,00 4 532 966,60

08 07 05d CNPD — Transferência do Saldo de gerência 11 000,00 4 555 670,60

11 Outras despesas de capital 100 000,00  100 000,00
11 01 Dotação provisional 100 000,00  100 000,00
11 01 01 Dotação provisional 100 000,00  100 000,00

9 Operações extra-orçamentais 14 658 772,10  14 658 772,10
999 Operações extra-orçamentais 14 658 772,10  14 658 772,10

12 02 01 Outras operações de tesouraria 14 658 772,10  14 658 772,10

Total da despesa orçamental 124 477 402,10  134 650 471,30

 Notas explicativas

1 — Actualização das dotações indexadas ao salário mínimo nacional 
(5,7 %), nomeadamente onde se contabiliza o plafond dos gabinetes de 
apoio aos grupos parlamentares e as subvenções a pagar aos partidos 
políticos e aos grupos parlamentares, e das rubricas onde se registam 
vencimentos de forma a fazer reflectir os efeitos da actualização ao 
nível do vencimento (2,1 %), ao nível dos subsídios de refeição e de 
jantar (2,1 %), e ao nível dos transportes pagos ao quilómetro (2,63 %) 
estipulados para 2008.

2 — Correcção da dotação em função da execução observada e ainda 
fruto dos contributos dos serviços: reforços/anulações.

3 — Reforço das dotações em função dos encargos transitados de 
2007.

4 — Inscrição de valores relativos às entidades autónomas no que 
diz respeito aos saldos de gerência apurados pela Provedoria da Justiça, 
Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos e pela Comissão 
Nacional de Protecção de Dados (n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 43/2004, 
de 18 de Agosto), e ainda da actualização da previsão de receitas próprias 
efectuada por esta última entidade. 

5 — Contrapartida da dotação provisional corrente necessária aos 
ajustamentos efectuados. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2008
O Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, que pro-

cedeu à revisão do regime jurídico do sector empresarial do 
Estado, visou assegurar a efectiva definição de orientações 
de gestão para as empresas do Estado, tendo em vista uma 
gestão mais racional, eficaz e transparente. Neste âmbito, 
passaram a estar previstos três níveis de orientações de 
gestão:

Orientações estratégicas destinadas à globalidade do 
sector empresarial do Estado, com vista à gestão das em-
presas públicas, a serem emitidas através de resolução do 
Conselho de Ministros;

Orientações gerais destinadas a um conjunto de empre-
sas públicas no mesmo sector de actividade, a definir por 
despacho conjunto do Ministro das Finanças e do ministro 
responsável pelo sector;

Orientações específicas destinadas individualmente às 
empresas públicas, estabelecidas por despacho conjunto 
do Ministro das Finanças e do ministro responsável pelo 
sector ou por deliberação accionista, consoante se trate 

de entidade pública empresarial ou de sociedade, respec-
tivamente.

Importa, assim, definir as orientações estratégicas des-
tinadas à globalidade do sector empresarial do Estado, 
dando -se cumprimento ao estabelecido no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto.

A presente resolução encontra -se inserida num conjunto 
mais vasto de iniciativas legislativas, dirigidas ao sector 
empresarial do Estado, em que se destacam, para além 
do já mencionado Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de 
Agosto, relativo à revisão do respectivo regime jurídico, 
o Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de Março, que aprovou o 
novo Estatuto do Gestor Público, e bem assim a Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 49/2007, de 28 de Março, 
atinente aos princípios de bom governo das empresas do 
sector empresarial do Estado, reforçando a transparência 
relativamente à situação das empresas assente em divul-
gação pública da informação, designadamente através do 
sítio na Internet da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 
enquanto serviço incumbido do exercício da tutela e da 
função accionista relativas às empresas públicas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, e nos termos 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Aprovar as orientações estratégicas do Estado des-
tinadas à globalidade do sector empresarial do Estado, 
constantes do anexo à presente resolução e que dela faz 
parte integrante.

2 — Encarregar o Ministro das Finanças e os ministros 
responsáveis pelos sectores de actividade de proceder à 
avaliação do cumprimento das presentes orientações e de 
garantir a respectiva concretização nas orientações gerais 
e específicas previstas na lei e destinadas às empresas 
públicas.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Março de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.
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ANEXO

Orientações estratégicas destinadas ao sector
empresarial do Estado

I — Enquadramento geral da actuação do sector
empresarial do Estado

1 — As empresas públicas que integram o sector empre-
sarial do Estado devem, sem prejuízo da sua independência 
em matéria de gestão, prosseguir a sua missão e exercer a 
sua actividade em articulação com as políticas estratégicas 
sectoriais definidas pelo Governo, num quadro de racio-
nalidade empresarial, optimização permanente dos seus 
níveis de eficiência, qualidade do serviço prestado, respeito 
por elevados padrões de qualidade e segurança.

2 — As empresas públicas que integram o sector empre-
sarial do Estado devem ser socialmente responsáveis, pros-
seguindo na sua actuação objectivos sociais e ambientais 
e promovendo a competitividade no mercado, a protecção 
dos consumidores, o investimento na valorização profis-
sional e pessoal, a promoção da igualdade, a protecção do 
ambiente e o respeito por princípios éticos.

3 — As empresas públicas prestadoras de serviços de 
interesse económico geral devem, em especial, promover 
o equilíbrio adequado, devidamente evidenciado nos seus 
instrumentos previsionais de gestão (IPG), entre os níveis 
quantitativos e qualitativos de serviço público a prestar, 
tendo em vista a satisfação dos utentes, e a respectiva 
comportabilidade e sustentabilidade económica, financeira 
e ambiental, no quadro geral das respectivas fontes de 
financiamento, e da sua compatibilidade com o esforço 
financeiro global do Estado com o seu sector de actividade, 
tal como resulta das afectações de verbas constantes do 
orçamento do Estado em cada exercício.

II — Principais áreas de orientação dirigidas ao sector
empresarial do Estado

1 — Por referência às matérias a seguir indicadas, as em-
presas públicas devem observar as seguintes orientações:

a) Indicadores financeiros: proceder à definição de ob-
jectivos de natureza financeira, alinhados com as melhores 
práticas de empresas congéneres do sector a nível europeu e 
aferir, através de indicadores apropriados, designadamente 
os previstos no quadro abaixo, o grau de cumprimento 
dos mesmos: 

Área de actuação Indicador

Eficiência   . . . . . . . . . . . . . . . . . Custos operacionais/EBITDA.
Custos com pessoal/EBITDA.
Taxa de variação dos custos com 

pessoal.
Custos de aprovisionamento/EBI-

TDA.
Taxa de variação dos custos de 

aprovisonamento.

Comportabilidade de investimen-
tos e capacidade de endivida-
mento.

Dívida/capital próprio.
EBITDA/Juros líquidos.
Período de recuperação do investi-

mento (Pay back period).

Prazo médio de pagamentos a for-
necedores.

Fornecedores/compras × 365 (nos 
termos da Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 34/2008, de 
22 de Fevereiro).

Evolução (dias) face ao ano an-
terior.

Área de actuação Indicador

Rentabilidade e crescimento . . . EBITDA/receitas.
Taxa de crescimento das receitas.

Remuneração do capital inves-
tido.

Resultado líquido/capital inves-
tido.

 b) Contratualização da prestação de serviço público: as 
empresas encarregues da prestação de serviço público 
devem elaborar e apresentar ao Estado propostas de con-
tratualização da prestação desse serviço, associando metas 
quantitativas a custos auditáveis e que reflictam um esforço 
de comparação permanente com as melhores práticas de 
mercado. Os contratos devem ser equilibrados e estabelecer 
direitos e obrigações recíprocos entre Estado e empresas, 
bem como as correspondentes penalizações em caso de 
incumprimento;

c) Qualidade de serviço: as empresas públicas devem 
adoptar metodologias que lhes permitam melhorar conti-
nuamente a qualidade do serviço prestado e o grau de satis-
fação dos clientes/utentes, analisando o perfil e a variação 
das reclamações e realizando inquéritos que possibilitem 
avaliar os resultados obtidos nessa matéria;

d) Política de recursos humanos e promoção da igual-
dade: conceber e implementar políticas de recursos hu-
manos orientadas para a valorização do indivíduo, para 
o fortalecimento da motivação e para o estímulo ao au-
mento de produtividade dos colaboradores, num quadro de 
equilíbrio e rigoroso controlo dos encargos que lhes estão 
associados, compatível com a dimensão e a situação eco-
nómica e financeira da empresa, e conceber e implementar 
planos de igualdade, tendentes a promover a igualdade de 
tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, 
a eliminar as discriminações e a permitir a conciliação da 
vida pessoal, familiar e profissional;

e) Encargos com pensões: proceder, nos casos em que 
tal não haja sucedido, à segregação das responsabilidades 
já existentes com pensões dos trabalhadores, incluindo 
a programação do respectivo financiamento, propondo 
ao Ministro das Finanças e aos ministros responsáveis 
pelos sectores de actividade a adopção dos instrumentos 
adequados para o efeito;

f) Política de inovação e sustentabilidade: implementar 
políticas de inovação científica e tecnológica consistentes, 
promovendo e estimulando a investigação de novas ideias, 
novos produtos, novos processos e novas abordagens do 
mercado, em benefício do cumprimento da sua missão 
e da satisfação das necessidades colectivas e orientadas 
para a sustentabilidade económica, financeira, social e 
ambiental;

g) Sistemas de informação e controlo de riscos: adoptar 
sistemas de informação e de controlo interno adequados à 
dimensão e complexidade da empresa, que cubram todos 
os riscos relevantes assumidos, susceptíveis de permanente 
auditabilidade por parte das entidades competentes para o 
efeito, designadamente a Inspecção -Geral de Finanças e 
o Tribunal de Contas;

h) Política de compras ecológicas: adoptar os princí-
pios da Estratégia Nacional para as Compras Ecológicas 
2008 -2010, aprovada pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 65/2007, de 7 de Maio, em articulação com a 
Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e com a 
Agência Portuguesa do Ambiente.
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2 — As empresas públicas devem dar cumprimento à 
execução das orientações definidas no número anterior, 
propondo ao Ministro das Finanças e aos ministros res-
ponsáveis pelos sectores de actividade, por referência às 
mesmas, os indicadores de desempenho respectivos.

3 — O disposto no número anterior não prejudica:
a) A possibilidade de as empresas públicas proporem in-

dicadores diferentes dos previstos na alínea a) do n.º 1, aten-
dendo às suas especificidades ou às do sector no qual actuam;

b) O convencionado nos contratos de gestão e nos con-
tratos -programa celebrados antes da entrada em vigor da 
presente resolução.

4 — Os indicadores a que se referem as orientações 
constantes da alínea a) do n.º 1 devem ser evidenciados 
nos instrumentos previsionais de gestão e ser objecto de 
avaliação trimestral que permita aferir o seu grau de cum-
primento, devendo ainda do resultado dessa avaliação ser 
dado conhecimento pelas empresas aos ministros respon-
sáveis pelos sectores de actividade, até ao final do mês 
seguinte ao trimestre em causa.

5 — As orientações constantes das alíneas b) a h) do 
n.º 1 são objecto de avaliação semestral, sendo o resultado 
dessa avaliação dado a conhecer aos ministros responsáveis 
pelos sectores de actividade até ao final do mês seguinte 
ao período em causa.

6 — O resultado da avaliação anual do cumprimento das 
orientações e objectivos mencionados no n.º 1 deve ainda 
ser objecto de divulgação, nos termos do n.º 25 do anexo à 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2007, de 1 de 
Fevereiro, nos sítios na Internet da Direcção -Geral do Te-
souro e Finanças (www.dgtf.pt) e da própria empresa, sem 
prejuízo da divulgação nos sítios na Internet dos ministérios 
responsáveis pelos respectivos sectores de actividade.

7 — As orientações definidas no n.º 1 constituem o 
referencial mínimo a que as empresas públicas estão su-
jeitas, podendo estas estabelecer objectivos e indicadores 
mais exigentes e devidamente adaptados à especificidade 
do seu sector de actividade. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 20/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 28/2008, de 22 de Fevereiro, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 38, de 22 de Fevereiro de 2008, 
saiu com as seguintes inexactidões, que, mediante decla-
ração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — Na alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º, onde se lê:
«e) Não realização dos objectivos previstos, designa-

damente dos constantes da carta de missão;»

deve ler -se:
«e) Por decisão do director executivo, com funda-

mento em não realização dos objectivos previstos, de-
signadamente dos constantes da carta de missão;»

2 — No n.º 2 do artigo 31.º, onde se lê:
«2 — Os membros do conselho da comunidade são 

designados por um período de três anos, renovável por 
iguais períodos, sem prejuízo da sua substituição, a todo 
o tempo, pelas entidades que os designaram.»

deve ler -se:

«2 — Sem prejuízo do disposto na alínea e) do nú-
mero anterior, os membros do conselho da comunidade 
são designados por um período de três anos, renovável 
por iguais períodos, sem prejuízo da sua substituição, a 
todo o tempo, pelas entidades que os designaram.»

Centro Jurídico, 17 de Abril de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 74/2008
de 22 de Abril

O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), 
validado pelo Governo através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 86/2007, de 28 de Junho, e assinado com 
a Comissão Europeia em 2 de Julho de 2007, define as 
orientações fundamentais para a utilização nacional dos 
fundos comunitários com carácter estrutural no período 
de 2007 -2013 e para a estruturação dos programas ope-
racionais (PO) temáticos e regionais. O QREN assume 
como grande desígnio a qualificação dos portugueses e 
das portuguesas, valorizando o conhecimento, a ciência, a 
tecnologia e a inovação, bem como a promoção de níveis 
elevados e sustentados de desenvolvimento económico 
e sócio -cultural e de qualificação territorial, num quadro 
de valorização da igualdade de oportunidades e, bem as-
sim, do aumento da eficiência e qualidade das instituições 
públicas.

A implantação das estruturas de governação do QREN e 
respectivos PO em tempo útil determinou a necessidade de 
aprovação da legislação nacional sobre esta matéria antes 
do fim das negociações com a Comissão Europeia sobre os 
PO. Aquela legislação consta do Decreto -Lei n.º 312/2007, 
de 17 de Setembro.

Tendo que haver total compatibilidade entre o conteúdo 
da versão aprovada dos PO e o enquadramento legislativo 
nacional, é agora oportuno promover pequenos ajusta-
mentos no citado diploma por forma a garantir aquela 
compatibilidade.

O valor da experiência do pessoal actualmente vincu-
lado por contrato de trabalho às estruturas de gestão dos 
PO do 3.º Quadro Comunitário de Apoio (QCA III) na 
implementação dos PO do QREN é do interesse público, 
o que fundamenta a adopção de um procedimento dife-
rente do previsto na Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, que 
aprova o regime do contrato individual de trabalho na 
Administração Pública.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro

Os artigos 11.º, 12.º, 16.º, 21.º, 22.º, 23.º, 32.º, 34.º, 40.º, 
41.º, 42.º, 45.º, 46.º, 47.º, 50.º, 51.º, 52.º, 53.º, 55.º, 64.º 




